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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE ADITIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ

PROCESSO Nº: 009.2.003/2015 
Nº CONTRATO: 005/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ 
CONTRATADA: RUDIMAR MARTELLI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, PROMOÇÃO, CERIMONIAL 
EVENTOS, FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA ABRANGENDO 
A PREEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS, MUNICIPAL DE SAUDE, 
ASSISTÊNICA SOCIAL E EDUCAÇÃO. 
VIGÊNCIA: O ADITIVO TERÁ DURAÇÃO POR 12(DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA.
VALOR TOTAL:  410.260,00 (QUATROSCENTOS E DEZ MIL DUZENTOS 
E SESSENTA REAIS)
DATA DE ASSINATURA: 26/03/2017 
SIGNATÁRIOS: LIRES TERES FERNEDA
                 RUDIMAR MARTELLI

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA

EXTRATO DE ADITIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICA SOCIAL

PROCESSO Nº: 020.02.006/2016 
Nº CONTRATO: 006/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNICA SOCIAL 
CONTRATADA: EDMAR COELHO COSTA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0100.2.372 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS AO VIVO, PARA ATENDER OS SERVIÇOS 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO PARA O GRUPO 
DE IDOSOS. 
VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE ASSINATURA.
VALOR: 11.520,00 (ONZE MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS)
DATA DE ASSINATURA: 29/03/2017 
SIGNATÁRIOS: MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
      EDIMAR COELHO COSTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 012/2017 - DE 28 DE MARÇO DE 2017.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
A SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

 Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 03 (três) diárias no valor 
de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) e mais passagens de van 
(ida e volta) no valor de R$ 80,00 (oitenta reais),  num total de R$ 560,00 
(quinhentos e sessenta reais),  para a servidora Maria Vitória Bastos 
da Costa, CPF Nº 643.291.601-10, RG nº 382.564 SSP/TO, Matrícula nº 
547, para participar da formação do Pacto Nacional pela Alfabetização 
na Idade Certa – PNAIC, destinada aos Orientadores de Estudo, que 
acontecerá no período de 03 a 05/04/2017, em Palmas – TO, conforme 
OFÍCIO/PNAIC/UFT Nº 028/2017 anexo.
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Justificamos que devido ao horário de início e término 
da formação a servidora terá que se deslocar no dia anterior 
(02/04/2017) e retornar no dia seguinte ao encontro (06/04/2017).

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 

servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 

aos vinte e oito dias do mês de março de 2017.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA

Gestor e Ordenador de Despesas do FME
Decreto nº 956/2017
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